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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0000706-67.2015.815.0000
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE :Estado da Paraíba, rep. por seu Procurador Felipe de Brito
Lira Souto
AGRAVADO :Vanderley Simoes de Ataide
ADVOGADO :José Gouveia Lima Neto

ADMINISTRATIVO –  Agravo  de
instrumento – Ação de obrigação de fazer
com tutela antecipada – Concurso público –
Candidato eliminado na primeira etapa do
certame – Exame intelectual - Pretensão à
participação nas demais  etapas  –  Medida
de  urgência  deferida  –  Irresignação  -
Alegação de ofensa às regras do edital do
certame –  Inocorrência  –  Candidato  que
obteve pontuação mínima exigida para fins
de aprovação na primeira  fase -  Princípio
da  vinculação  ao  edital  –  Presença  dos
requisitos legais para concessão do pedido
liminar  -  Manutenção  da  decisão  –
Desprovimento.

-  Para  a  concessão  da  tutela  antecipada
faz-se necessário a presença dos requisitos
legais  esculpidos  no  art.  273  do  CPC.
Assim, preenchidos esses requisitos, é de
ser concedida a medida antecipatória.

-  Como é cediço, o edital erige-se como a
lei disciplinadora do certame público, sendo
referência  para  apreciação  das  regras  e
preceitos  a  ele  aplicáveis.  Partindo  de  tal
premissa, tenho que com acerto decidiu o

1



Agravo de Instrumento nº 999.2013.001701-8/001

magistrado de base. É que, em um juízo de
cognição  sumária,  único  cabível  neste
momento processual, parece-me que o item
5.6  do  edital  regente  do  concurso  dá
margem  a  uma  dupla  interpretação,
garantindo  ao  agravado  o  direito  de
participar das demais etapas do certame.

-  Ao  se  interpretar  o  dispositivo  editalício
regente  da  espécie,  há  duas  conclusões
possíveis:  “de  que  serão  aprovados  os
candidatos que atingirem, no mínimo, 40%
(quarenta  por  cento)  em  cada  prova  de
conhecimento, sem necessidade do total de
questões”;  ou  “serão  aprovados  os  que
acertarem, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) de toda aprova, embora não tenham
conseguido o êxito em 40% (quarenta por
cento) em cada prova de conhecimento”.

-  Ante  a  segunda  interpretação,  a
eliminação do candidato,  ao menos neste
momento  processual,  não  parece  ser  a
solução  jurídica  mais  adequada.  A
interpretação mais coerente e prudente é a
que leva a conclusão de que o agravado
restou  aprovado  na  primeira  etapa  do
certame, possuindo direito a participar das
fases  seguintes,  a  fim de  não  lhe  causar
desnecessário prejuízo.

- Não vislumbro, outrossim, qualquer lesão
irremediável decorrente do deferimento da
tutela  cautelar,  ao ponto de necessitar  de
imediato reparo. Ao revés, o prejuízo para o
ora agravado, se suspensos os efeitos da
decisão “a quo”, é por demais gravoso, haja
vista  que  estará  ele  privado  de  participar
das demais etapas do concurso.

-  “A moderna jurisprudência, com os olhos
na  efetividade  e  na  instrumentalidade  do
processo,  tem  admitido,  em  caráter
excepcional,  medidas liminares de caráter
satisfativo  desde  que  coexistam  os
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pressupostos  do  fumus  boni  iuris  e  do
periculum in mora e sempre que a provisão
requerida seja indispensável à preservação
de  uma  situação  de  fato  que  se  revele
incompatível  com a  demora na prestação
jurisdicional1”.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos do agravo de instrumento acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento ao recurso manejado, nos termos do voto do Relator e da súmula
do julgamento de fl. retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  pelo  ESTADO  DA  PARAÍBA,
objetivando reformar, a final, decisão prolatada pela MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira que, nos autos da “ação declaratória
c/c  obrigação  de  fazer,  com pedido  de  antecipação  dos  efeitos  da  tutela
jurisdicional,  pelo  rito  sumário”,  sob  o  nº  008594-63.2014.815.0181,
promovida  por  VANDERLY  SIMÕES  DE  ATAÍDE,  concedeu  a  tutela
antecipada  pleiteada  para  determinar  “que  os  promovidos  possibilitem  os
meios necessários à realização das etapas subsequentes do concurso pela
parte promovente”.

Aduz  o  agravante,  nas  razões  recursais,
que o autor/agravado ajuizou a presente ação por estar irresignado com a sua
eliminação do concurso público destinado ao provimento de vagas para os
cargos de Soldado da Qualificação Policial Militar e da Qualificação Bombeiro
Militar, consoante Edital nº 001/2014 – CFSd PM/BM 2014. 

Relata  que  não  há  que  se  falar  em
equívoco na eliminação do recorrido do concurso em testilha, haja vista que
ele não atingiu a pontuação mínima de 40% (quarenta por cento) na prova de
raciocínio lógico, e “para não ser eliminado do certame, o candidato precisa
fazer a pontuação mínima de 40% do total de pontos atribuídos a cada prova
de conhecimento, bem como o mínimo de 50% do total de pontos atribuídos
ao conjunto de todas as provas”.  Assevera, assim, que, diferentemente do
alegado pelo agravado, o edital do certame público é bastante claro quando
disciplina a referida exigência de pontuação mínima.   

1(STJ – RE nº 180.948 – DJE 19.02.2001)
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Pugna,  ao final,  pela  concessão de efeito
suspensivo  ao  presente  recurso,  para  que  seja  sobrestado  o  “decisum”
vergastado. No mérito, pugna pela confirmação da liminar, se, por acaso, for
concedida. 

Documentos às fls. 11/63.

Pedido de efeito suspensivo indeferido (fls.
67/70).

Informações prestadas pelo magistrado  “a
quo” à fl. 75.

Contrarrazões às fls. 77/83.

Feito  não  encaminhado  ao  Ministério
Público por não se enquadrar no art. 82 do Código de Processo Civil, e nem
haver obrigatoriedade na Lei de Recursos (Lei nº 8.038/90).

É o suficiente a relatar. V O T O

É  cediço  que  para  a  concessão  da
antecipação de tutela faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos
basilares  esculpidos  no  art.  273  da  Lei  Adjetiva  Civil,  quais  sejam:
verossimilhança das alegações expendidas na exordial e que exista fundado
receio de dano irreparável e de difícil reparação.

Sendo  assim,  só  estará  o  magistrado
compelido  a  conceder  a  medida  antecipatória  requestada  quando  se
vislumbrar a presença concomitante dos pressupostos supracitados, sem os
quais  outra  alternativa  não  restará  senão  o  indeferimento  da  postulação
liminar.  

Cabe ressaltar, ademais,  que em sede de
agravo de instrumento não é dado à instância recursal embrenhar-se numa
análise aprofundada e valorativa das provas e das teses advogadas pelas
partes acerca do mérito da contenda. Se assim o fizesse, estaria desafiando o
risco de produzir um “prejulgamento”, induzindo, talvez, o julgador singular. E
isto,  a  rigor,  traduziria  inadmissível  supressão  de  instância.  O  âmbito  da
análise  recursal  restringe-se,  tão  somente,  à  aferição  dos  pressupostos
elencados no art. 273 do CPC.

Pois bem. Como visto,  alega o agravante
que  para  obter  aprovação  na  primeira  etapa  do  certame,  os  candidatos
deveriam alcançar a pontuação mínima de 40% (quarenta por cento) do total
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de  pontos  atribuídos  a  cada prova de  conhecimento  e  o  mínimo  de  50%
(cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos ao conjunto de todas as
provas.   

Sustenta,  assim,  que  não  possui  o
agravado direito a participar das demais etapas do certame em testilha, haja
vista que ele não alcançou a pontuação mínima de 40% (quarenta por cento)
na prova de raciocínio lógico, conquanto tenha obtido a pontuação mínima de
50% (cinquenta por cento) de acertos do total de questões da prova. 

Contudo, a partir de um exame meramente
perfunctório  dos  argumentos  expendidos,  bem  como  da  documentação
instrutória,  parece-me  que  inexiste  a  relevância  e  juridicidade  da
fundamentação, motivo pelo qual a decisão vergastada não merece reforma.

Como é cediço, o edital erige-se como a lei
disciplinadora  do  certame  público,  sendo  referência  para  apreciação  das
regras e preceitos a ele aplicáveis.

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o
entendimento no sentido de que  “o edital é a lei do concurso, cujas regras
vinculam  tanto  a  Administração  quanto  os  candidatos,  ou  seja,  o
procedimento do concurso público é resguardado pelo princípio da vinculação
ao edital2”.

Sobre  o  assunto,  ensina  HELY  LOPES
MEIRELLES que os “concursos não têm forma ou procedimento estabelecido
na Constituição, mas é de toda conveniência que sejam precedidos de uma
regulamentação legal ou administrativa, amplamente divulgada, para que os
candidatos  se  inteirem de suas  bases  e  matérias  exigidas.  Suas  normas,
desde que conformes com a CF e a lei, obrigam tanto os candidatos quanto a
Administração3”.

Partindo  de  tal  premissa,  tenho  que  com
acerto  decidiu  o  magistrado  de  base.  É  que,  em  um  juízo  de  cognição
sumária, único cabível neste momento processual, parece-me que o item 5.6
do  edital  regente  do  concurso  dá  margem  a  uma  dupla  interpretação,
garantindo ao agravado o direito de participar das demais etapas do certame.
Veja-se:

“5.6 Estará eliminado deste concurso o candidato que
não obtiver o mínimo de 40% (quarenta por cento) do

2AgRg no REsp 1.307.162/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, Dje 5/12/2012.
3Direito Administrativo Brasileiro, 33ª edição, p. 437
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total  de  pontos  atribuídos  a  cada  prova  de
conhecimentos  e/ou não  obtiver  o  mínimo  de  50%
(cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos ao
conjunto de todas as provas, conforme o quadro do item
5.1.” (grifei)

Como bem consignou o Exmo. Dr.  Miguel
de Britto Lyra Filho, Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves
do Egito de A. D. Ferreira, em sua decisão lançada nos autos do Agravo de
Instrumento  nº  0000405-23.2015.815.00004,  ao  se  interpretar  o  dispositivo
editalício  supratranscrito,  há  duas  conclusões  possíveis:  “de  que  serão
aprovados os candidatos que atingirem, no mínimo, 40% (quarenta por cento)
em cada prova de conhecimento, sem necessidade do total de questões”;
ou “serão aprovados os que acertarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
de  toda  aprova,  embora  não  tenham  conseguido  o  êxito  em  40%
(quarenta por cento) em cada prova de conhecimento”. (grifos no original)

No  caso  vertente,  é  incontroverso  que  o
recorrido  obteve  a  pontuação  mínima  de  50%  (cinquenta  por  cento)  de
acertos do total de questões da prova. 

Sendo assim, ante a segunda interpretação
vista acima, a eliminação do candidato, ao menos neste momento processual,
não  parece  ser  a  solução  jurídica  mais  adequada.  A  interpretação  mais
coerente e  prudente é  a que leva a conclusão de que o agravado restou
aprovado na primeira etapa do certame, possuindo direito a participar  das
etapas seguintes, a fim de não lhe causar desnecessário prejuízo. 

Além disso,  não vislumbro qualquer lesão
irremediável  decorrente  do  deferimento  da  tutela  cautelar,  ao  ponto  de
necessitar de imediato reparo. Ao revés, o prejuízo para o ora agravado, se
suspensos os efeitos da decisão “a quo”, é por demais gravoso, haja vista que
estará ele privado de participar das demais etapas do concurso.

Cumpre  destacar,  por  oportuno,  que  “a
moderna jurisprudência, com os olhos na efetividade e na instrumentalidade
do processo,  tem admitido,  em caráter  excepcional,  medidas  liminares  de
caráter satisfativo desde que coexistam os pressupostos do fumus boni iuris e
do periculum in mora e sempre que a provisão requerida seja indispensável à
preservação  de  uma  situação  de  fato  que  se  revele  incompatível  com a
demora na prestação jurisdicional5”, como ocorre  na hipótese vertente.  No
mesmo sentido, eis decisão do Superior Tribunal de Justiça:

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004052320158150000, j. em 03-02-2015 
5(STJ – RE nº 180.948 – DJE 19.02.2001)
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“PROCESSUAL  CIVIL.  E  ADMINISTRATIVO.
PARTICIPAÇÃO  DAS  DEMAIS  ETAPAS  DO
CERTAME. MEDIDA  CAUTELAR  DE  CUNHO
SATISFATIVO.  NÃO  ESGOTAMENTO  DO  OBJETO
DA AÇÃO PRINCIPAL. RECURSO DESPROVIDO.
I  -  Conquanto  as  medidas  cautelares  de  regra  não
devam apresentar caráter satisfativo, à luz do parágrafo
3º  do  artigo 1º  da Lei  nº  8.437/92,  excepcionalmente
admite-se que produzam tal efeito, diante das nuances
do caso concreto e desde que presentes o fumus boni
iuris e o periculum in mora. Precedentes.
II - Agravo interno desprovido.
(AgRg  no  REsp  661.677/MG,  Rel.  Ministro  GILSON
DIPP,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  04/11/2004,  DJ
13/12/2004, p. 441)” (grifei)

Por  essas  razões,  seria  imprudente,
partindo de uma cognição sumária, agir de forma contrária ao entendimento
esboçado pelo magistrado de primeiro grau. 

Destarte,  estando  satisfeitos  os  requisitos
obrigatórios para a concessão da antecipação de tutela pretendida, não há
outro caminho a ser trilhado, senão o de manter a decisão agravada. 

Por  tais  razões,  NEGA-SE PROVIMENTO
ao presente agravo de instrumento.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza,
juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de julho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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